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São Miguel do Oeste, 15 de abril de 2024.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLOR DO SERTÃO  

Estado de Santa Catarina 
 

 
 

 

Ref.:  Justificativa de impossibilidade de novas entregas.  
 

 

Itens: 50, 93 e 96 

Processo Administrativo: 1992/2024 

Pregão Eletrônico: 30/2024 

 
 
   

A empresa BUGRE COMERCIAL EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o nº 35.088.051/0001-00, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, vem respeitosamente 

‘SOLICITAR DESISTÊNCIA’, dos ‘ITENS: 50, 93 e 96’ pelos 

fatos e fundamentos a seguir expostos.  

 

 

 

 

DO CONTRATO:  
 

Após procedimento licitatório supramencionado, a Requerente sagrou-se vencedora 

para entrega dos itens: 

 

• 50 – COLORAU PACOTES DE 500GR – marca: DAJU__R$ 5,08; 

• 93 – MACARRÃO ALETRIA (CABELO DE ANJO) 500GR – marca: 

ROSANE__R$ 5,14; 

• 96 – MACARRÃO PARAFUSO PCT 500GR – marca: JOIA__R$ 2,99 
 

Todavia, houve equívoco na cotação que lhe impossibilitam de realizar futuros 

pedidos. 
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DOS FATOS QUE JUSTIFICAM 
 

 

Preliminarmente, é oportuno frisar que a conduta da BUGRE é voltada a prestar o 

melhor atendimento na consecução do interesse público e das obrigações contratuais. 

Eventual necessidade de desistência, teoricamente se deu por equívoco, não má-fé. 

 

No caso concreto, ao realizar a cotação a empresa baseou-se na descrição dos 

itens que solicitava ‘pacotes de 500gr’ e, por um lapso, não percebeu que a unidade 

dos mesmos era em ‘KG’. 

 

Ocorre que as entregas em kg tornou-se extremamente inexequível para a empresa – 

acima dos preços de venda (como abaixo discriminado e notas fiscais anexadas): 

 

ITEM CUSTO EM KG PREÇO VENDA 

50 7,98 5,08 

93 8,34 5,14 

96 4,10 2,99 

 

Como demonstrado, os preços arrematados estão abaixo do preço do mercado e 

inexequível para realizar as entregas. De outro norte, oportuno frisar que, embora no 

prejuízo, a empresa não deixou de entregar as autorizações de fornecimento que lhe 

foram enviadas. 

 

É certo que a responsabilidade pelo equivoco é toda desta Contratada. De outro 

norte, vale lembrar que humanos são sujeitos a erros e que esta Empresa não agiu em má-

fé.  

 

O erro escusável segundo a norma do Código Civil Brasileiro, quando desligado de 

má-fé, ou ainda, quando desligado de intenção manifesta de causar prejuízo as partes 

envolvidas, encontra justificativa para rescisão. 
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Diante das adversidades, ficou esclarecida a situação indesejável. Assim, 

solicitamos a compreensão deste conceituado Órgão, de modo a CANCELAR 

os respectivos ITENS: 50, 93 e 96 da Ata de Registro de Preços nº 06/2024. 

Necessária e relevante a boa fé da empresa, que esta solicitando desistência 

com antecedência, antes de receber novos pedidos. 

 

 

DO PEDIDO 

 

Diante do acima exposto e considerando que a necessidade de prevenir 

responsabilidades, promover a conservação e ressalva de seus direitos, requer: 

 

1 - o acolhimento das justificativas e razões da defesa, CANCELANDO os ITENS: 50, 93 

e 96 por equívoco na cotação/preços inexequíveis. 

 

Termos que pede,  

e espera deferimento. 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Ivoni Paulina Boff – Proprietária Adm. 

CPF nº 477.163.209-04 

RG: 1416040 SSP/SC 
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